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LEI Nº. 611/2005, de 20 de dezembro de 2005. 

 
 
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a custear 
despesas com cirurgia de urgência que especifica e dá 
outras providências. 
 
 

 O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte, LEI:  

 

   Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas com a cirurgia 
ginecológica de urgência, a que será submetida a Sra. Neuzair do Nascimento, filha de Frederico 
Antônio do Nascimento e Rosalina Folger do Nascimento. 
   
                        Art. 2º - O  valor total do dispêndio pecuniário autorizado será de até R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais). 
 
  Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente. 
  
  Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Marilândia(ES), 20  de dezembro de 2005 
 
 
 
 

OSMAR PASSAMANI 
Prefeito Municipal 
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